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TAC/ASF/29/2016 Divinópolis/MG, 01 de lulho de 2016.

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AÍÚBIENTAL

QUE ECOSUST SOLUçÕES AMBTENTATS EIREL| ME

FIRMA PERANTE O ESTAOO DE M]NAS GERAIS ATRAVÉS

DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, NESTE ATO

REPRESENTADA PELA SUPERINTENDÊruCN NECIONAT

DE MEIO AMBIENTE DO ALTO SÃO FRANCISCO.

CONSIDERANDO o previsto no Decreto 44.84412008, precisamente em seu artigo 14 paágralo

3.o, onde dispóe que "a continuidade da instalação ou do funcionamento de empreendimento ou

atividade concomitantemente com o trâmite do processo de Licenciamento Ambiental ou AAF

previstos pelo caput e § ío, respectrVa mente, dependerá de assinatura de Termo de Ajustamento

de Conduta com o orgão ambiental, com previsão de condições e prazos para instalação e

funcionamento do empreendimento ou atividade até a sua regulaização".

ECOSUST SOLUçOES AÍúBIENTAIS EIRELI UE, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ sob o no 09.549.508/0001-18, situada no local denominado Fazenda Parreiral, na Rodovia

BR-369, km 57, zona rural, Campo Belo/MG, na Íorma estabelecida em seus atos constitutivos,

representada pelo sócio/administrador, Sr. lvo Alexandre de Souza, brasileiro, aposentado,

portador do documento de identidade n9 MG-2.519-80, expedida pela SSP-MG, inscrito no CPF

sob o.no 001.719.726-00, residente e domiciliado à Rodoüa BR 369, km 57, zona rural, Campo

Belo/MG, CEP T7,27O-OOO, doravante denominada como "EMPRESA', c,om fulcro no artigo 14, §

30 do Decretõ n.o 44.U4, de 25 de junho de 2008, Íirma o presente TERilIO DE AJUSTAÍúENTO

DE CONDUTA; írtulo executiro extraludicial conforme art. 50, § 6! da Lei Federal n.o.7.347 , .de 24

de julho de 1985, com a modificaçáo introduzida pelo art. 113 da Lei Federal n.o 8.078, de 1i de

setbmbro db 1990 clc art.784, inciso Xll, do Código de Processo Civil, perante o Estado de Minas

Gerais, por intermédio da Secretaria de Estedo do eio Ambiente e Oesenvotvimento

Sustentávél - SEirAD, com sede na Rodoüa PreÍeito Américo Gianetti. S/No 10 andar - Prédio

MINAS - Bairro Serra Verde, CEP 30630-900, Belo Horizonte/Mc, inscrita no CNpJ sob o n.o

00957404/0001-78, neste ato, representado pelo Superintendente Regional de Meio Ambiente do

I
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Alto Sáo Francisco, Sr. PAULO TARSO ALVTM MtcUEL, MASP 1 .395.697-5, conforme

delegação de competência contida na Resolução SEMAD n.o 2.198, de .t 1 de novembro de 2014,

alterada pela Resoluçáo SEMAD n.o 2.354, de 02 de março de 2016, doravante denominada

'SUPBAM-ASF" Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto Sáo Francisco, com

endereço à Rua Bananal, n.o 549, Bairro vila Belo Horizonte, em Divinópolis/Mc, cEp gs5oo-096,

nos termos e condições a seguir expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do coMPRoII,Isso

Constitui objeto deste instrumento o estabelecimento das condiçôes e pr.vos para a continuidade

das atividades de aterro para resíduos perigosos, classe l, de origem industrial, com poter^\
poluidor grandê e porte grande, ilasse'6, com área útil de 07 hectares, consoante a De[Ueraiáo

Normativa 7412004.

O Termo de Ajustamento de Conduta fiAC) será concomitante com a análise do processo de
revalidaçáo da licença de operaçáo para essa atividade, considerando a viabilidade ambiental do

emprêendimênto.

GLÁUSULA SEGUNDA - coMPRoIuIsSo AJUsTADo

Pelo presente, a EMPRESA, perante a supRAM/ASF, compromete-se a executar as mêdidas e
condicionantes técnicas, observando rigorosamente o cronograma Íísico a seguir estabelecido.

CRONOGRAi'A FíSICO

2

Item Descriçâo da Condicionante Prazo*

0'l

tregar a Anotaçáo de Responsabilidade Técnica para
o gerenciamento e monitoramento das atividades
durante o período de validade da requerida de licença
de operaçáo corretiva e abrangendo também a vigência
do Termo de Aiustamento de Conduta [AC), e
atendendo o que dispôe o item 8.2, do Manual de

En

do CREA de 2010.

15 dias

02

Solicita-se a entrega de Plános de Açáo de
Plano de Contingência e de Plano de Com

Emergência,
unicaçáo de

Risco, previstos na inovaçáo legislativa decorrente da
Lei Estadual no 21 .97212016.

60 dias

03
a certidáo negativâ débitos Ílorestais do

lnstituto Estadual de Florestas (lEF), nos termos do art.
13 da ResoluÇáo 41212001s da SEMAD.

Entregar
30 dias

Rua Bananal no -549, Yila Belo Horizonte, Divinópolis/ MG -Tel.: 37 2ti00@
o
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04

Apresentar o protocolo da declaraçáo de áreas
contaminadas ou suspeitas de contaminaçáo junto à
FEAM, conforme Deliberaçáo Normativa no 1.16/2008 do
COPAM ou declaraçáo de inexistência de áreas
contaminadas ou suspeitas de contaminaçáo conforme
anexo I, da Deliberaçáo . Normativa Conjunta
COPAM/CERH no 02, de 08 de setembro de 2010.

30 dias

30 dias05

Apresentar os certiÍicados de regularidade iunto ao
Cadastro Técnico Federal, tanto de Atividades e
lnstrumentos de Deíesa Ambiental (CTF/AIDA) dos
responsáveis pelos estudos ambientais, quanto das
atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais (CTF APP) com a retiÍicaçáo da
tipologia

Durante a vigência
do TAC

06
Manter vigentes os Certificados de Regularidade do
empreendimento iunto ao Cadastro Técnico Fedeial,
bem como a Anotaçáo de Responsabilidade Técnica.

07

Apresentar a anuência do lnstituto Estadual do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IEPHA),
exigível pelo anexo 1, item 11, da Deliberaçáo
Normativa no 007120',|4 do Conselho Estadual do
Patrimônio Cultural (CONEP).

60 dias

08

Considerando o ElÁy'BlMA apresentado o
empreendimento deverá comprovar que protocolou o
pedido de compensaçáo ambiental junto a Gerência de
Compensaçáo Ambiental (GCA) do lnstituto Estadual de
Florestas (lEF), com Íulcro no art. 36 da Lei 9.985/2000
(SNUC - Sistema Nacional de Unidades de
Conservaçáo) e em conformidade com os Decretos
45.175109 e 45.629/11.

30 dias

09

Dar prosseguimento ao processo db compensaçáo
ambiental da Lei 9.985/2000 até a sua devida conclusáo
e encaminhar o Termo de Compromisso realizado e as
quitaÇôes dos paqamentos realizados.

Durante a vigência
do TAC

í0 lmplantar bacia de contençáo nos dois compressores.
Apresentar documentaçáo ÍotográÍica comprovatória.

60 dias

11

Apresentar anuência do SAAE de tratamento do esgoto
sanitário do empreendimento.
Caso a anuência .náo seja apresentada deverá ser feito
o automonitoramento trimesfal dos eÍluentes sanitários
conforme parâmetros a seguir, sendo a primeira
análise apresentada em 60 dias:
Vazáo, DBO, DQO, pH, sólidos suspensos e sólidos
sedimentáveis.
A análise deverá ser protocolada na SUPRAM-ASF,
contendo relatório conclusivo, identificaçáo, registro
FiroÍissional e a assinatura do responsável técnico pelas
análises.

30 dias

12
Apresentar novo FCE para o processo
102O212OO8101U2015, incluindo todos os processos de

ciamento a serem revalidados, nos termos do art.licen
'15 dias

\

Rua Bananal no 549. Vila uelo Horizonle, Divinópolis./ MG .- Tel.: 37--3229-21i00
I
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendêncii Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco
SUPRAM ASF

CLÁUSULA TERCEIRA. DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO

o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa, neste Termo de
Aiustamento de conduta implicará, de Íorma isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

a) Suspensáo total e imediata das atividades do empreendimento;

b) Autuaçáo, nos termos do Decreto no 44.B44l2OOg;

c) Multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por obrigaçáo descumprida;

d) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério público.

4

9p, §29,
COPAM.

da Deliberaçáo Normativa no 74l2OO4 do

13

Apresentar regularidade ambiental da empresa
recebedgra do efluente Íinal tratado do
empreendimento, bem como, contrato de prestaçáo de
SE rmÍi oad U nelo otas Íiscarvrço com rovem oque p

I loncu ne AStre em

30 dias

14

r planta planimétrica do terreno identiÍicándo,
edificaçóes, as áreas de Reserva Legal com

Apresenta
além das

VA reso noe tumencla rasrespectivos das le e mcobaqs
d dos atrou dOS mon itoramento

90 dias

\
1 5

elatório

tençáo

ntarrese ( edAp FPTR ASexecuçeo contendo
ES S Iantad aU tidadnpécie AS, mp ias deq etodolog

anm U a drea EXECUe e mrESU atuo a zado daçáo
da reserva

60 dias

16

medidas de encerramento da vala do aterro
classe l, já Íinalizada, apresentando relatório ÍotográÍicoe declaraçáo assinada pelo respoàsável técnico
atestando que as medidas Íoram implantadâs em
conformidade com a NBR 101577'19A7 e com o plano de
encerramento.

lmplantar

90 dias

17

análises eÍetuadas nos quatro poços de monitoramento
existentes no empreendimento.
Parâmetros: Alumínío, antimônio, arsênio, bário, berílio,
boro, cádmio, cianeto, cloreto, chumbo, cobre, cromo
total, Íerro, Íluoreto, manganês, mercúrio, molibdênio,
níquel, nitrato, nitrito, pÍata, selênio, sódio, sólidos totais

os, sulfato, urânio, vanádio, zinco, tolueno,
E.Coli, coliformes termotolerantes.

contendo os resultados dasApresentar relatório

dissolvid
turbi

Semestral

18

rio contendo os resultados das
análises eÍetuadas a Ínontante e a jusante do aÍluente
do cónego Machado

lnÍormar previamente 3o órgáo amb
da disposiçáo de resíduos na vala

Apresentar relató

H e TurbidezParâmetros: DBO DOO
tental quando do

existente, resentando relatório
encerramento

áÍico.

Semestral

í9 Durante a vigência
do TAC

Rua Bananal n" 549. Vila Belo Horizonte, Divinópolisl MG -Tel.:37-3229-28tfi p
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Parágrafo Único

A eventual inobservância pela EMPRESA de qualquei das obrigações,. condições e pr.rzos

estabelecidos no presente TERMO, desde que resultante de caso fortuito ou Íorça maior, na

Íorma tipiÍicada no artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro, náo constituirá descumprimento do

presente, devendo ser imediatamente comunicada e justiÍicada à SUPRAM-ASF, que, se Íor o

caso, fixará novo prazo para o adimplemento da obrigaçáo náo cumprida

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNGIA

O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste

termo, prorrogável uma única vez pelo mesmo prazo, ou até obtençáo da competente licença

ambiental, caso essa ocorra antes do prazo limite estabelecido, conÍorme disposto no art. 76, § 40,

do Decreto ao 44.844120O8.

Deste modo, seráo observadas as disposiçóes do artigo 132, § 30, do Código Civil Brasileiro e do

artigo 59, §29, da Lei Estadual n.o 14.18412002 (Processo Administrativo Estadual).

Cabe ressaltar que a prorrogaçáo náo se dá de Íorma automática. Assim, deve a EMPRESA

solicitá-la à SUPRAM/ASF, mediantê orotocolo. antes de haver transcorrido os doze meses

iniciais, sob pena de preclusáo. Ademais, antes da concessáo de novo pruzo, a AdministraÇáo

Pública avaliará a oportunidade, conv.eniência e necessidade do peàido de dilaçáo, sobretudo, se

as condicionantes estabêlêcidas no TAC anterior foram atendidas a tempo e modo, ocasiáo

em que se maniÍestará expressamente sobre o deÍerimento ou indeÍerimento do pedido de dilaçáo

do prazo.

cLÁusuLA eurNTA - DA ExEcuÇÃo JUDTCTAL

O descumprimento total ou parcial do presente Termo de Compromisso Oe 4ustamento Oe

Conduta Ambiental implica na sua rescisáo de pleno direito e ensejará a sua remessa ao órgáo

lurídico competente do Estado de Minas Gerais, para a execuçáo judicial das obrigaçoes dele

decorrentes, como TíTULO EXECUTIVO EXTRAJUD|CIAL, na forma do disposto peto artigo So §

60 da Lei FedeÍal n.o 7947, de 24 de iulho de 1985, com a modiÍicaçáo introduzida pelo art. 113 da

Lei Federal n.o 8.078 de 1 1 de seiembro de 1990, e art. 784, inciso Xll, do Novo Código de

Processo Civil, sem prejuízo das sançôes penais e adminisiaüvas aplicáveis à espécie.

PÁG Í03

5
Rua Bananal no 549. Vila tsclo Horizontc, Divirópolis/ MC Tç1.: 37-3229-2ti(Xi
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÀIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco
SUPRAM ASF

CLAUSULA SEXTA - DOS DOCUMENTOS

Todos os documentos reÍeridos neste Termo de Ajustamento de Conduta, depois de rubricados

pela EMPRESA e.pela SUPRAM/ASF, passaráo a Íazeí parle integrante deste instrumento, como

se transcritos Íossem.

cúusuLA sÉflMA- DA cApAcTDADE AUToRIZADA

Ressalta-se que o presente Termo de Ajustamento de Conduta autoriza o empreendimento a

operar estritamente nas atividades e parâmetros descritos na cláusula primeira deste documento.

cLÁusuLA otTAVA - DtSpostÇoES cERA|S

Fica eleito o Íoro da comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir as questóes

decorrentes do prêsente Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem devidamerlte compromissadas, firmam o presente em 3 (três) vias de igual

teor e Íorma na presença das testemunhas que iambém assinam.

Divinópolis/MG, 01 de iulho de 2016.

PAULO
SUPERINTENDENTE RE

TESTEMUNHAS:

José Augu utra Bueno
Ges iental

SUPRAM/ASF
MASP.: 1.365.1í8-7

S L
CNP 9.508/000

A M MIGUEL
REGULARIZAÇ AO AMBIENTAL

O FRANCISCO
M P: í.395.687-5

Diretora Regional de Controle Processual
SUPRAM ASF
MASP. 872.020-3

E

DOA

6
Rua llananal ní' 54t Vila Belo Horizonte, Diviaópolis/ MG Tel:37 -3229-28C[

As obrigaçóes assumidas e pÍevistas neste lnstrumento sáo exigíveis nos modos e prazos nele

convencionados, in(êpendentemente de qualquer notificaçáo ou aviso preliminar, judicial e

extrajudicial.

CLÁUSULA NoNA - Do FoRo



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco

3o Aditivo ao TAC/ASF/29I2016 Divinópolis/Mc, 25 de junho de 201 9

TERMO DE AJUSTAMENTO DÊ CONDUTA AMBIENTAL

QUE ECOSUST SOLUçÕES AMBTENTATS EtRELt ME

FIRMA PERAI{TE O ESTADO DE M]NAS GERAIS ATRAVÉS

OA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, NESTE ATO

REPRESENTADA PELA SUPERINTENDÊNCA REGIONAL

DE MEIO AMBIENTE DO ALTO SÃO FRANCISCO.

CONS/DERÁNDO o protocolo formalizado junto à SUPRAM-ASF pelo empreendimento com

pedido de prorrogação do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) e que, no âmbito das

condicionantes celebradas no TAC anterior, verificou-se o cumprimento das condicionantes,

conforme aferido por análise da Diretoria Regional de Regularização Ambiental, nos termos do aft.

55, Vll, do Decreto Estadual 47.042f2016 e da Lei Estadual 21 .972J2016.

CONS/DERAND O que o Decreto Estadual 47.383/2018 preconiza em seu aft.37, §1o, que "após

o término do prazo de vigência da licença, a continuidade da instalação ou operação do

empreendimento ou atividade, caso o requeimento de renovação tenha se dado com prazo

infeior ao estabelecido no caput, dependerá de assinatura de TAC com o órgão ambiental, sem

prejuízo das sanÇões administrativas cabíveis e de análise do processo de renovação.".

CONS/DERANDO que a atuação da Supeintendência Regional de Meio Ambiente, íntegrante da

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, deye se pautar pelo

pincípio basilar de Direito Ambiental do Desenvolvimento Sustentável, conforme segue:

Considerando.o "prima pincipum" do Direito Ambiental, o desenvolvimento

sustentável tem como harmonização das segurnÍes vertentes:

. Crescimentoeconômico

. Preseruação ambientat

. Equidade social

lmportante fisar que o desenvolvimento somente pode ser considerado

sustentável quando as três veftentes acima relacionadas sejam efetivamente

' respeitadas de forma simultânea. (Thome. Romeu. Manual de Dheito Ambiental.

4. Ed. Revista, atualizada e ador: Editora JusPodivm, 2014, p 58)

irinópolis'MC Tel eno
t-A 9ssüa/§

Rua Bananal n" 549. Vila Belo Horizonts I :-:_r1_..-.:.1,!.1
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente do AIto São Francisco

ooNS,DERI4ND O ainda o Parecer Jurídico da S,EMAD, ASJIJR 144/2015, bem ainda o-

posicionamento da Advocacia Geral do Estado (AGE), por meio do 15.515/2015, a quem a

Diretoia de Controle Processual tem subordinação técnica, consoante arl. 59' lX do Decreto

Estaduat no 47.042J201t, verifica-se que a possibilidade de prorrogação do TAC, tendo em vista

que o empreendimento vem atendendo às so/lclÍações feitas pelo órgão ambiental e que continua

,aguardando prazo para finatização do processo, quanto as informações complementares

denadeiras para finalizar a instrução do processo e subsidiar a SIJPRAM ASF na finalização do

parecer sugestivo para a instância decisÓia, nos Íel7no§ da Lei Estadual 21.972/2016.

CONSTDERAND O que no presente instrumento esÍão sendo estipuladas cláusulas técnicas de

controle ambiental para que o empreendimenÍo possa operar suas atividades, garantindo a

proteção ambientat necessária e com medidas nêcessár,as técnico/iurídicas a serem aiustadas,

de modo que esÍe venha a atingir a regulaidade pteia exigida peta tegislação ambiental e

conforme, previsão finatística do ai. 79-A, "caput" da Lei 9.605/1998.

ECOSUST SOLUçÕES AMBIENTAIS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

cNpJ sob o no 09.549.508/0001-18, situada no local denominado Fazenda Parreiral, na Rodovia

BR-369, km 57, zona rural, Campo Belo/MG, na forma estabelecida em seus atos constitutivos,

representada pelo sócio/administrador, Sr. lvo Alexandre de Souza, brasileiro, aposentado,

portador do documento de identidade no MG-2.519-80, expedida pela SSP-MG, inscrito no CPF

sob o no 001J19.726-00, residente e domiciliado à Rodovia BR 369, km 57, zona rural, campo

Belo/MG, CEP 37.270-000, doravante denominada como "EMPRESA" com fulcro no artigo 37, §

10, do Decreto Estadual n.o 47.383t2018, firma o plesente TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CoNDUTA; título executivo exÍajudicial conforme art. 5o, § 60 da Lei Federal n.o 7 .347, de 24 de

julho de 1985, com a modificação introduzida pelo art. 113 da Lei Federal n.o 8-078, de 11 de

setembro de í990 clcart.784, inciso Xll, do Código de Processo Civil, perante o Estado de Minas

Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento

Suslentávêl - SEMAD, com sede na Rodovia Prefeito Américo Gianetti S/No ío andar - Prédio

MINAS - Bairro Serra Verde, CEP 30630-900, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o n.o

00957404/0001-78, neste ato, representado pelo Superintendente Regional de Meio Ambiente do

Alto São Francisco, Sr. RAFAEL REZENDE TEIXEIRA, MASP 1.364.507-2, conforme delegação

de competência contida na Resolução SEMAD n.o 2.76412019, doravante denominada "SUPRAM-

ASF" Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco, com endereço à Rua

Bananal, n.o 549, Bairro Vila Belo Horizonte, m Divinópolis/Mc, CEP 35500-036, nos termos e

condiçôes a seguir expostas:

uen0
ocessl

F
18-7

Rua Bananal rf 549. Vila Belo Horizontc- Divinôpolií MG - Tel
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco

cLÁusuLA PRIME|RA - DO OBJETO OO COMPROMTSSO

Constitui objeto deste instrumento o estabelêcimento das condiçôes e prazos para a continuidade

das atividades de aterro para resíduos perigosos, classe l, de origem industrial, com potencial

poluidor grande e porte grande, com área útil de 0,56 ha hectares, consoante a Deliberação

Normativa 74l2OO4 e dados do sistema SIAM.

Ressalta-se que, em que pese as modifica@s deconentes da Deliberação Normativa no

217120'17 do coPAM, veriÍica-se que o empreendimento se maniÍestou no prazo de 30 dias, por

quanto ao interesse de continuar na modalidade já orientada pela Deliberação Normativa no

74t2Üu do coPAM, nos termos do art. 38, lll, da Deliberação NoÍmativa no 217l2oil do copAM.

Assim sendo, o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) valerá e seguirá concomitantemente

com a análise do processo de revalidação da licença de operação de no 1O2O2I2OOAIO11I2O1S,

considerando a viabilidade ambiental do empreendimento.

OÓs: NesÍe Termo de.Aiustamento de Conduta não estão autorizadas quaisquer atividades em

área de reserua legal, ou que venham resultar em qualquer Írpo de supress ão de vegetaÇão ou

intevenção em área de preservação permanente ou ainda que venham a resultar em supressão

de árvores isoladas. .

CRONOGRAI,IA FíSICO

í-7/'rt
Divinôpolis, MC - Te[

,fi,

Item Descrição da Condicionante

0í
Relatar a destinação do efluente industrial lratado dentro de cada
mês, devendo apresentar informações quanto a reutilizaçâo,
desünação à empresa terceirizada, ou outra forma de disposição.

Trimestral.

02
Apesentar relatório fotográfico com acompanhamento do
desenvqlvimento da execução do PTRF. Semestral.

03

Apresentar ànálises de auto monitoramento do afluente do córrego
Machado, a montante ê a jusante do empreendimento.

Parâmetros: DBO, DQO, pH e turbidez. 
, \ _-

Rua Bananal n" 549. Vila Bclo Hofl7()ntc.
J

CLÁUSULA SEGUNDA - COMPROMISSO ÀJUSTADO

Pelo presente, a EMPRESA, perante a SUPRAM/ASF, compromete-se a executar as medidas e

condicionantes técnicas, observando rigorosamente o cronograma fÍsico a seguir estabelecido.

Prazo

Semestral.

§:9l0



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
§"".eta.ia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco

Semestral
Parâmetro: Alumínio, antimônio, arsênio, bário, berílio, boro, cádmio'

ciánàto, cloreto, chumbo, cobre, cromo total, ferro, fluoreto'

rnãnóánêt, mercúrio, moliMênio' níquel, nitrato, nitrito, prata' selênio'

iooú sOf íoos totais dissolvidos, sulfato, Urânio, Vanádio' Zinco'

Tolueno, Turbidez, E. coli, Coliformes Termotolerantes'

poços de

itora

dosentoitorammon qautoda an ISESrApresenta
entotmon emstenteseximento preendonm

04

Semesüal.
efluentes sanitários-
Pàrámetros: Vazáo, DBo, DQO, pH, sólidos suspensos e sólidos

seàimentáveis, óleos minerais, óleos vegetais, gorduras animais e

substâncias tensoativas.

monitoramento do tratamento dosApresentar análises de auto

05

CLÁUSULA TERCEIRA. DESCUI'PRII'ENTO DO COMPROMISSO DE ÀJUSTAMENTO

t

odescumprimentototaloupaÍcialdasobrigaçõesassumidaspelaempresa,nesteTermode

Ajustamento de conduta implicará, de forma isolada ou €umulativamente, as seguintes sanções:

a) Suspensão total e imediata das atividades do empreendimento;

b) Autuaçâo, nos termos do Decreto no 47.38312018;

c) Multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por obrigação descumprida;

d) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público'

Parágrafo Único

A eventual inobservância pela EMPRESA de qualquer das obrigaçÕes, condições e prazos

estabelecidos no presente TERMO, desde que resultante de caso Íortuito ou força maior, na

forma tipificada no artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro, não constituirá descumprimento do

presente, devendo ser imediatamente comunicada e justificada à SUPRAM-ASF, que, se for o

caso, fixará novo prazo para o adimplemento da obrigação não cumprida'

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento é de mais 1'2 (doze) meses, contados a partir de 25

de junho de 2019, isto é, até 25 de julho de 2Q2O, ou até obtenção da competente licença

ambiental, caso essa ocorra antes do prazo limite estabelecido, conforme disposto no art. 79-A da

Lei 9.605i't998.

Deste modo, serão observâdas as disposiÉes do artigo 132, § 30, do Codigo Civil Brasileiro e do

artigo 59, §2o, da Lei Estadual no 14.1 Administrativo Estadual).

Jose nuou
Tel.: I7-J18o2ftdoe

5 IJ

ide C

.l

role p
SUPRAÀ4 A§F

Rua Bananal n" 549. Vila Belo Hoízonte. Divinópolis/ MG --
EiASP
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco

cabe ressaltar que a prorrogação não se dá de forma automática. Assim, deve a EMpRESA

solicitá-la à SUPRAM/ASF, antê antes de haver transmrrido os doze meses

iniciais, sob pena de preclusão. Ademais, antes da concessão de novo prazo, a Administração

Pública avaliará a oportunidade, conveniência e necessidade do pedido de dilação, sobretudo, se

as condicionantes estabelôcidas no TAc anterior Íoram atendidas a têmpo e modo, ocasião

em que se manifestará expressamente sobre o deferimento ou indeferimento do pedido de dilação

do prazo.

cLÁusuLA QUTNTA - OA EXECUçÃO JUDtCtAL

o descumprimento total ou parcial do presente Termo de compromisso de Ajustamento de

Conduta Ambiental implica na sua rescisão de pleno direito e ensejará a sua remessa ao órgão
jurídico competente do Estado de Minas Gerais, para a execução judicial das obrigaçôes dele

decorrentes, como TÍTULO EXECUTIVO EXTRA-,UDICIAL, na forma do disposto pelo artigo 5o s
60 da Lei Federal n.o 7347, de 24 de julho de í985, com a modlÍicação introduzida pelo art. 113 da

Lei Federal n.o 8.078 de í 1 de setembro de 1990, e art. 784, inciso Xll, do Novo Código de

Processo Civil, sem prejuízo das sançôes penais e administrativas aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA SEXTA. DOS DOCUMENTOS

Todob os documentos referidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, depois de rubricados

pela EMPRESA e pela SUPRAM/ASF, passarão a Íazer parle integrante deste instrumento, como

se transcritos fossem.

CLÁUSULA SÉflMA - DA CAPACIDADE AUToRIZADA

Ressalta-se que o presente Termo de Ajustamento de Conduta autoriza o empreendimento a

operar estritamente nas atividades e parâmetros descritos na cláusula primeira deste documento.

cLÁusuLA otTAvA - DtspostçoEs GERA|S

As obrigações assumidas e previstas neste lnstrumerito são exigíveis nos modos e prazos nele

convencionados, independentemente de qualquer notificação ou aviso preliminar, judicial e

extrajudicial.

CLÁUSULA NONA. DO FORO

Fica eleito o Íoro da comarca de Belo Ho Minas Gerais, para dirimir as questões

decorrentes do presente Termo, com renúnci uer privilegiado que seja.outro, por mais

i. \l(' lr. tl--l
r0 oc8ssual

en0

).II8-7

Rua Bananal.n" 549. Viia Bclo tlalnz( , Divinôpoli llr:\rrar
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

S""."ã.it a. Estado de Meio Ambiente e Desenvolümento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco

E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 3 (três) vias de igual-

teor e Íorma na presença das testemunhas que também assinam'

Divinópolis/MG, 25 de julho de 2019.

ECOSU T L AMBIENTAIS EIRELI ME
PJ: 09.549.50

RAFAEL REZE DE TEIXEIRA
SUPERINTENDENTE REGIONAL DE MEIO AMBIENTE

DO ALTO SÃO FRANCISCO

TESTEMUNHAS:

José
Diretor Regional le Processual

Íme F. Santcs
s!ltÂ

ilhermê Tadeu Figu Santos
Diretor Regional de Regularização Ambiental

SUPRAM. ASF
MASP í.395.599-2

SU ASF
r\rASP 1.365.118-7

6
Rua Bananal n. 519. \ ila Belo Horizontt'. Dir intipolis M(i Tç1.: l7-3119-2800

1 .364,/ r§Pi
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covERNo rx)EsrADoDE MrNAs cERArs'fu.' s/Çrm
Secrctaria de Estado de Meio Âmbiente e Desenvolvimento Sustentável
§uperintendê4cia Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco
SIJPRAM ASF í

Aditivo ao TAC/ASF/29I201 6 Divinópolis/Mc, 15 dê dezembro de

TERTIO DE AJUSTATENTO DE CONDUTA AMBIENTAL

QUE ECOSUST SOLUçOES ATUB|ENTA|S EtRELt itE
FIRMA PERANTE O ESTADO DE MINAS GERAIS ATRAVÉS

DA SECRETARIA DE ESTADO DE IUIEIO ATBIENTE E

DESENVOLVITIENTO SUSTENTÁVEL, NESTE ATO

REPRESENTADA PELA SUPERINTENDÊruCIE RCOIONIT

DE TEIO AMBIENTE DO ALTO SÃO FRANCISCO.

CONSIDERANDO b previsto no Decreto 44.844t2oo8, precisamentê em seu artigo 14 paágrcÍo
3.o, onde dispõe que "a continuidade da instatação ou do funcionamento de empreendimento ou

atividade concomitantemente com o trâmite do processo de Licenciamento Ambientat ou AAF
prevrbÍos pelo caput e § ío, respecÍrvamente, depenilerá de assinatura de Termo de Ajustamento

de conduta com o órgão ambiental, com previsão de condições e prazos para instatação e

funcionamento do empreendimento ou atividade até a sua regularização''.

o4,
! DE

Íoü4tf

Rua Bananal n'549. Vila Belo Horizonte, Divinópolisl MG - Tel;: 37-3229:2tOO N

ffi'€e=

ECoSUST SoLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI tlE, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ sob o no 09.549.508/0001-'18, situada no local denominado Fazenda Parreiral, na Rodovia

BR-369, km 57, zona rural, Campo Belo/MG, na forma estabelecida em seus atos constitutivos,

representada pelo sócio/administrador, sr. lvo Alexandre de souza, brasileiro, aposentado,

portador do documento de identidade n" MG-2.519-80, expedida pela ssp-MG, inscrito no cpF
sob o no 001.719.726-00, residente e domiciliado à Rodovia BR 369, km 57, zona rural, Campo

BeloiMG, cEP 37.270-000, doravante denominada como "EMpRESA', com fulcro no artigo 14, s
30 do Decreto n.o 44.844, de 25 de junho de 2008, firma o presente TERMO DE AJUSTAtutENTo

DE CONDUTA; título executivo eÍrajudicial conforme art. 50, § 60 da Lei Federal n.o T.U7 , de 24

de julho de '1985, com a modiÍicaçáo introduzida pelo art. 'l í 3 da Lei Federal n.o B.O7g, de i 1 de

setembro de 1990 clc arl.784, inciso xll, do código de Processo civil, perante o Estado de Minas

Gerais, por intermédio da secretaria de Estado do Meio Ambiente ê Desenvolvimento
SustenÉvel - SEMAD, com sede na Rodovia Prefeito Américo Gianetti SiNo 10 andar - Predio

MINAS - Bairro serra Verde, cEP 30630-900, Belo Horizonte/MG, inscrita no cNpJ sob o n-o

00957404/0001 -78, neste ato, representado pelo Superintendente Rêgional de Meio Ambiênte dó,.,-l

t\.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolümento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco
ST]PRAM ASF

Alto Sáo Franci§co, Sr. RAFAEL REZENDE TEIXEIRA, MASP í.364.507-2, conforme delegação

de competência contida na Resolução SEMAD n.o 2.198, de í 1 de novembro de 2014, alterada

pela Resolução SEMAD n.o 2.354, de 02 de março de 2016, doravante denominada 'SUPRAM-

ASF" Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco, com endereço à Rua

Bananal, n.o 549, Bairro Vila Belo Horizonte, em Divinópolis/Mc, CEP 35500-036, nos termos e

condições a seguir expostas:

cúusuLA PRltrlElRA - DO OBJETO DO COiTPROMISSO

Constitui objeto deste instrumento o estabelecimento das condições e prazos para a continuidade

das atividades de aterro para resíduos perigosos, classe l, de origem industrial, com pote ^rl
poluidor grande e porte grande, classe 6, com área útil de 07 heclares, consoante a Deliberaçáo

Normativa 7412004.

O Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) será concomitante com a análise do processo'de

revalidação da licença de operação de no 1020212008101112015, considerando a viabilidade

embiental do empreendimento.

CúUSULA SEGUNDA . COMPROMISSO AJUSTADO

Pelo presente, a EMPRESA, perante a SUPRAM/ASF, compromete-se a executar as medidas e

condicionantes técnices, observando rigorosamente o cronograma físico a seguir estabelecido.

CRONOGRAMA FíSICO

PrazoItem Descrição

'Trimestral01

Relatar a destinação do efluente industrial
devendo apresentar informaçôes quanto a reutilizaçáo, destinação à

tratado dentro de cada mês,

iizad
tri

rmfo da de Soutraouaem teresa rce çãoposrp
o Imestrabso

Semestral02
Apresentar relatório foto'gtáfico
desenvolvimento da execução do PTRF

com acompanhamento do

Semestral03
Apresentar análises de auto monitoÍamento do afluente do ónego
Machado, a montante e a jusante do empreendimento.
Parâmetros: DBO, DQO, pH e turbidez.

Semestral

Apresentar análises de auto monitoramento
monitoramento existentes no empreendimento.
Parâmetros: alumínio, antimônio, arsênio, bário, berílio, boro, cádmio,

dos quatro poços de

cianeto, cloreto chumbo, .cobre cromo total ferro, fluoreto m

0.t

Rua Bananal n" 549. Vila Belo Horizonte. DivinópolislMG - Tel.: 37-3229-2800 frl
1\
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\, CLÁUSULA TERCEIRA. DESGUMPRIMENTO DO COMPROÍ$ISSO DE AJUSTAMENTO

A eventual inobservância pela EMPRESA de qualquer das obrigações, condições e irrazos
estabelecidos no presente TERMO, desde que resultante de caso fortuito ou força maior, na

forma tipificadâ no artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro, não constituirá descumprimento do

presente, devendo ser imediatamente comunicada e justificada à SUPRAM-ASF, que, se for o

caso, fixará novo prazo para o adimplemento da obrigação não cumprida.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE ucÊNcn

O prazo de vigência do presente instrumento é de mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01

de julho de 2017, isto é, até 0í de julho de 2018, ou até obtençào da competente licença

ambiental, caso essa ocorra antes do prazo limite estabelecido, conforme disposto no art. 76, § 40,

do Decreto no 44.84412008.

Deste modo, seráo observadas as disposições do artigo 132, s 3., do Código Civil Brasileiro e do

artigo 59, §2o, da Lei Estadual n.o 14.18r',12002 (Processo Administrativo Estadual).

nl I

mercúrio, molibdênio, níquel, nitrato, nitrito, prata, selênio, sódio, sólidos
totais dissolvidos, sulfato, urânio, vanádio, zinco, tolueno, tuóidez, E.Coli,
coliformes termotolerantes.

05

06

Anualmente
Primeira

entrega em
2018

Rua Bananal no 549. Vila Belo Horizonte, Divinópolisl MG - Tel.: 37-3219-2800

GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meib Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional dg Meio Ambiente do Alto São Francisco
SUPRAM ASF

O descumprimento totâl ou parcial das obrigações assumidas pela empresa, neste Termo de

Ajustamento de conduta implicará, de forma isolada ou cumulativamente, as seguintes sançôes:

a). Suspensão total e imediata das atividades do empreendimento;

b) Autuação, nos termos do Decreto no 44.84412008;

c) Multa no valor de R$ 1.OOO,OO (um mil reais) por obrigação descumprida;

d) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público.

Parágrafo Único

Cabe ressaltar que a prorrogaçáo não se dá de forma automática. Assim, deve a EMpRESA

solicitá-la à SUPRAM/ASF, mediante orotocolo, antes de haver transcorido os doze meses i,-

§§l»r.

Apresentar análises de auto monitoramento do tratamento dos efluentes I

sanitários. I

Parâmetros: Vazão, DBO, DQO, pH, sólidos suspensos e sólidosf
sedimentáveis I

Semestral

Apresentar cópia do protocolo de envio do lnventário de Resíduos Sólidos 
I

lndustriais, o qual deve ser encaminhado a FEAM, conforme DN COPAM I

e0/05 e 131/0e. 
I



GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do AIto São Francisco
SUPRAM ASF

iniciais, sob pena de preclusão. Ademais, antes da concessão de novo p.azo, a Administração

Pública avaliará a oportunidade, conveniência e necessidade do pedido de dilação, sobretudo, se

as condicionantes estabelecidas no TAC anierior foram atendidas a tempo e modo, ocasião

em que se manifestará expressamente sobre o deferimento ou indeferimento do pedido de dilação

do prazó.

cúUSULA QUINTA - DA EXECUçÃO JUDICIAL

O descumprimento total ou parcial do presente Termo de Compromisso de Ajustamento de

Conduta Ambiêntal implica na sua rescisão de plêno direito e ensejará a sua remessa ao órgão

jurídico competentê do Estado de Minas Gerais, para a execução judicial das obrigaçóês -'e
decorrentes, como tÍtULO EXECUTIVo EXTRAJUDICIAL, na forma do disposto pelo artigo 50 §

6o da Lei Federal n.o 7347 , de 24 de julho de 1985, com a modificação introd'uzida pelo art. 1 1 3 da

Lei Federal n.o 8.078 dê 1 I de setembro de 1990, e aÍl. 7U, inciso Xll, do Novo Código de

Processo Civil, sem prejuízo das sanções penais e administrativas aplicáveis à espécie.

CLAUSULA SEXTA. DOS DOCUMENTOS

Todos os documentos referidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, depois de rubricados

pela EMPRESA e pela SUPRAM/ASF, passarão a fazer parte integrante deste instrumento, como

se transcritos fossem.

CúUSULA sÉflMA. DA CAPACIDADE AUTORIZADA

Ressalta-se que o presente Termo de Ajustamento de Conduta autorizá o empreendimento a

operar estritamente nas atividades e parâmetros descritos na cláusula primeira deste documento.

cLÁusuLA orrAvA - DtsPostÇÕEs GERA|S

As obrigações assumidas e previstas neste lnstrumento são exigíveis nos modos e prazos nele

convencionados, independentemente de qualquer notificação ou aviso preliminar, judicial e

eÍrajudicial.

CLÁUSULA NONA. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, pârà dirimir as questões

decorrentes do presente Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,ú

A

fU
v 4

Rua Bananal n" 549. Vila Belo Horizonte. Divinópolisl MC - Tel.; 31-3229-2800
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GOI'ERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente g Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco
SIJPRÀM ASF

E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 3 (três) vias dê igual

teor e forma na presença das testemunhas que tamtÉm assinam:

Divinópolis/Mc, 15 de dezembro de 2017.

ç,1"

TEIXEIRA
SUPERINTENDENTE REGIONAL DE REGULARIZAÇÃO AÍÚBIENTAL

DO ALTO SÃO FRANCISCO

abx
ECOSUST LUÇÔES AÍIIBIENTAIS RELI ME

PJ:09.549.508/000í-í

et
ASI

.50,

RAFAEL

5
Rua Bananal no 549. Vila Belo Horizonte, Divinópolisl MG Tel.: 31-3229-2800



i GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secretârià'de,Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Supeúntendência Regional de Meio Ambiente do Alto Sâo Francisco.

§ At Dê' u§

ADT02 /T AC / ASF / 029 / 2016 (stAM Ms3oo8/201 B) Divinópolis/lr{G, 25 de

ADrTM N..0212018 DO TERMO DE AJUSTÁMENIO
DE CONDUTA AMBIENTAL N." TAC,/ÂSF/29I2016
(sIÂE0452790/2018), ENTRE Sr CELEBRAM, DE [lM
LADO, O ESTADO DE MINAS GERÀIS, pOR MEIO DÀ
SECRETARIÂ DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
NESTE ÂTO REPRESENTÂDA PEI.A
SUPERINTENDÊNCTE RE,GIONAL DE MEIO
AMBIENTE DO ALTO SÃO FRANCISCO, DE OUTRO,
O EMPREENDIMENTO ECOSUST SOLUÇÔES-
AMBIENTAIS EIRELI. PARA ADEQUÂçÃO DO
EMPREENDIMENTO À LEGISI.AÇÃO AMBIENTÂL

Aos 25 dias do mês de iunho de 2018, o ESTADO DE MINAS GERÂIS, de um lado, por meio dc
sua Secretaria de Estado de À{cio -\mbiente e Dcsenloh-imento Sustentável - SEÀÍ,\D, CNPJ n.

00.957.404/0001 78, neste ato reptesentada pclo Superintendente Regronal de ÀIeio Àmbiente do -i\Ito
Sào Francisco Sr. RÂFA-EL REZENDE TED(EIRÂ, NL\SP 1.36,1.507-2, conforme delegacão dc
competêociâ contida na Resolução SE\.íÂI) n.2.260, de 06 de feverciro de 2015, Superintendência
Regional sito a Rua Bananal, n. 549, Bairro Yila Belo Hor;ontc, em Dir-inópolis/ÀÍG, CEP 35500 036,

dorâvantc denominada COMPROMITENTE, e, dc óuúo, ECOSUST SOLUçÕES
AMBIENTAIS EIRELI, pessoa )urídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n. 09.549.508/0001-
18, instalada no local denominado Fazcnda Parreiral, sito a Rodor-ia BR 369, km 57, s/t-, zona rural do
município de Campo Belo/NÍG, CDP 37270 000, que, na forma estabclecida em seus aros consdtudvos
e pelo instrumento de procuracão r-álido (<1ue ora é documcnto iÍrtegrante do prescnte termo) é

representada pela procuradora, Sr. DANIELI-A SILVÀ MARTINS, brasileira, solteira, engenheira
ambiental e sanitarista, ponâdoÍa do CPF n. 083.913.07 6-7 0 e do RG n. NIG 12.307.930 SSP/f\Íc,
residente e domiciliado na Rua Ântônio Coreia dos Reis, n. 93, \'ila Âmaur1 em Campo Belo/lÍG,
doravante designada COMPROMISSÁRIA, Êrmam o 2' ÀIIITfVO AO TERMO DE
AJUSTÂMENTO DE CONDUTÂ N. TAC/ASF /29 /2016, nos termos dos nos termos do artigo
32, §1" c/c art. 108, § 3', do Decreto Estadual n. 17.353/2015, obsen-adas as cl,ráusulas e condicões
seguintes.

CLÁUSUI-A PRIMÉIRÂ
DO OBJETO DO COMPROMTSSO

Constirui objetõ deste instmmcnto a proÍrogação do ptazo de vigência do TAC/ ltSF /29/2016,
permanecendo a obdgaçào da CoMPRoMISSÁRJÂ em promoreÍ a adequacào ambiental do scu

empreendirnento por meio do atendirnento às solicitacões técnico-jurídicas emitidas pela
COMPROMITENTE, solicitacão de documentos rcfeÍenre ao PA COPÁM N.
10202 / 2008 / OÍ/ 2075 e execwçào das medidas coÍrstântes n^ CI;(USULA SEGUNDd observada a

legislação ambiental vigente.
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GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria dd Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento'SusÍentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

p:azoszssroa]adala sequir estabelecido, contados da assinatuta do pteseÍrte temo.

Patâgrafo primeito. O presente iÍrsüumento não antecipa, autodza ou afasta outras espécics de

certidões, alvarás, ücenças e autolizâções de,qualquet nàfiiez , exrgidos pela legrslaçào federal, estadual

ou municipal, marcadamente, Àutodzaçào para Inten-ençào Àmbiental ÂIÀ, ,\reas de Presen-acào

Permanente - ÀPP, Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos ou ,\utorizacào para

Licenciamento Àmbiental rclativa às Unidades de Consen-acào, que, por veítura, façam-sê exigíveis, e

que der.erào seÍ tÍâtâdas exclusivamente no âmbito do ptocedilrento administrativo em análise técnico-

jutídica e autorizadas pela autoridade competentc.

Parágrafo segundo. Estc termo adttivo é celcbrado no uso do dever-podcr discdcionátio da

Àdministraçào Pública e, portânto, seguc os critérios de conveoiência e oportunidade parâ a sua

elaboracào. Dcixando tlc subsisdr esscs criterios ou advindo ouúos que enseiam nova avaliacào tle

mérito administrativo, este Termo poderá scr revogado sem prévia comunicaçào e manifestaçào da

COMPROMISSÁRIÀ

PaútgtaÍo terceiro. ,\caso seja coÍtstâtâdo o funcionamento de atividades nào amparadas PoI eX
TeÍmo, estas devem ser imediaâmente suspênsas até suâ tegiaÀzaçào ambicntal, sem prejúzo dou. .
medidas legalmente pre\-istas, conforme determina o artigo ou 76, §3' clo Decreto Estadual n.

44.844/2008.

CLÁUSULASEGUNDA
CoMPROMISSO AILISTADO

Consideranrlo que o emprecndimento cumpriu com as obtigacões assumidas no T-\C/ASF /2()/2076,

pelo presente, a COMPROMISSÁRIÁ5 peÍantc â SUPRANÍ/'\SF, compÍomete-se a executât as

medidas e condi.cionantes üstada na c1áusula segunda deste Âditivo, o

PrazoDescdção da CondicionanteItem

'ftimestal.
01

Relatar a destinaçào do efluente industrial tratado dentto de cada mês,

der.endo âpresentat informações quâflto a reutilizaçào, destinaçào à emptesa

terceiÀzzda, ou ouúa forma de disposiçào.

Obs.: Âprcsentaçào rimestral

Semesüal.02
da exccução do PTRF, instruído da rcspectiva ÀRT.

Semestral.
-\pre§entar anãlises de auto monitotamento do afluente do cótrego Machado,

â montânt€ e a iusante do empteendimento.

Parâmeros: DBO, DQO, pH e turbidcz.
03

04
\tesçntar análises de auto monitorâmento dos quatto poços de

monitoramento existentes no empreendimento.
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GOI'ERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretârid deEstado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional «ie Meio Ambiente do Alto São Francisco.

hL Dê

Semestral

Ànualmente
primeira enttcga

em 2018.

,

IMPORTANTE

Qualquer mudança promol'ida no empreendimento que venha a alterx a condiçào otiginal do proieto

das instalações e câusar interferência neste cronograma dcverá set pterümente informada e aprovada

pelo órgào ambiental.

PaútgraÍo úoico. O pedido de protrogaçào de prazo pata cumprimento de cláusula deverá especiÊcar

a obdgaçào objeto do pedido e conter os fundamentos de fato c de direito do pedido de prorrogaçào,

com a respectita comprovaçào dos fatos alegados, sempre antes do vcncimento do prazo pzra

cumprimento da obrigção.

CIÁUSULATERCEIRÀ-Do coNTRoLE, DA FIScALIzÀÇÃo E Do
MONITORÀMENTO

Este instÍumento não inibe ou restringe, cm <lualquer hipótese, as açôes de controle, fiscalizaçào e

monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquer órgào ambiental fiscalizador face à

COMPROMISSÁRIA nem limita ou impcde o exercicio de suas atribuições e prerrogativas legais c

regulamentares, em especial a aplicaçào de sançôes administratiras decomentes do exercício do Podet

de Polícia.

PaLtâgruio 'iniç6. { COMPROMITENTE poderá realizar çistorias nas árcas operacionais da

COMPROMISSÁRIÁ, objetivando verificar a obsenáncia e o cumprimento das medidas ambientais e

condições aiustadas na CIÁUSULA SEGLINDA.

CLÁUSULA QUÀRTA- DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO

O descumptimento total ou parcial das obrd'ações assumidas no âmbito do presente termo implicará:

a) Na terogaçào imediata do teffio, sem necessidade dc prévia comunicação da

CoMPROMTTENTE à COMPBOMTSSÁRrA;

^,1»

ÍotltA

Parâmero: Àlumínio, antimônio, arsênio, bário, berílio, boro, cádmio, cianeto,
cloteto, chumbo, cobre, cromo total, fcno, fluoteto, manganês, metcúrio,
molibdênio, níqucl nitrato, nitrito, prau, selênio, sódio, sólidos totais
dissolüdos, sulfato, Urânio, \'anádio, Zinco, 'I'olueno, Turbidez, E. col!
Colifôrmes Termotolerantcs.

Âpresefltar anáüses de auto monitorarnento do Eâtâmcnto dos efluentes
samlános.
Parâmeüos: Vazão, DBO, DQO, pH, sólidos suspensps e sólidos

sedimeotáveis, óleos minerais, óleos vegetais, gorduras animais e substâncias

teÍISoadvas.

05

.\presentâr cópà do protocolo dc enrio do inr-entário de Rcsiduos Sólidos

Industnais, o qual deve scr encaminhado a FEÀNÍ, Conforme DN COPÂIÍ
90/0s e 131/09

06
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GOVEBNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e DesenÍolvimenfà Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Altti São Francisco.

CIÁUSI,I-A SEXTA-DAS CIRCT]NSTÂNCIÂS QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDÂDE PELO INÂDIMPLEMENTO

b) -\ suspensào total e imedâta de todas as atividades desenvolvida no cmpteendimento;

c) Nlulta no valor de RS 1.000,00 (um mrl reais) por obrigaçào descumprida;

d) Encaminhamento de cópia dcste termo, bem ainda cópia dos documentos que compõem o

ptocesso de licenciamento ambiental à .\dvocacia Geral de Estado : .\GE, suEcientes para

providências quanto à execução do prescnte TÀC e demais medidas cabiveis ao caso.

CLÀUSUI-A QUINTA - DA EXECUçAO DO INSTRUMENTO

O ptestnte instroment,, produz efeitos a parú de sua celebração, tendo eficácia dc tínrlo execudvo

cxtraiudicial. consoante o disp<.rsto no an. 5", §6" dâ tÉi Fedcral n. 7.341,de 24 iulho de 1985.

O inadimplcmento das medidas arustâdas flo prcsente termo estârá plenâmente justiEcado se resultante

do enceramento definitivo das atividatles da COMPROMISSÁRIÂ, dcsde que se)a equacionado o

passiro ambiental gerado e que ha)a prério ariso a SL PR-\NI-ASF.

CLÁUSULÀ SETIMÀ - DA RESPoNSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO

CLÁUSULA OITAVÂ. DO PRÁZO DE YIGÊNCIÀ

O pruzo de r-igência do prescnte aditivo é dc 12 (<loze) -meses, contâdos a pator da data fuul d-
aditir.o do 'lAC/ ASI /29 /2016, ou seia, este 2" aditivo começa a viget em 0U07 /2018, ow *é
obtençào. da competente l-iccnça ambiental, caso essâ ocorÍâ ântes r7o przzo limite estabelecido,

conforme permissivo contido na Lei Fedetal t 9.605/7998, desde que cumpridas as obrigaçôes e

pÍâzos constante. na CI;(USULA SEGUNDÀ

Patágrafo primeito. () prazo do presentc l'ermo de Ajustamento dc (londuta (aditivo) poderá scr

prorrogado por igual período, for tequerimento fundamenudo dâ COMPROMISSÁRIÀ antes do

rencimento do prescnte Tcrmó e com concordfurcia da COMPROMITENTE.

PaúrgraÍo segrmdo. Serão obsersadas as disposições do artQo 1,32, § 3", do Código Civil Brasileito e

do atigo 59, §2", da Lci Estadual n. 14.184 /2002 (l?rocesso Âdministrativo F)sadual).

Perâgnfo telceiro, O rcquedmento (mediante protocolo no Orgào -lmbiental licencüdor) da

prorrogação do TÀC ou de suas condicionantes,

verificaçào da sua viabilidadc técnica e iurídica, de modo quc nào impüca em prorogação automática

dó prescnte Termo, dcr-endo a COMPROMISSARIÂ agoarür a manifcstaçào ü
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Dêsenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

COMPROMITENTE. Âdemais, ântes C, concessão de novo przzo, a. Âdmirris

avaliarí a oportunidade, conveniência c nccessidade do pedido de dilaçào, sobretud

,

â

o, âS

condicionantes estúelecidas no TAC anterior foram atendidas a tempo e modo, ocasião em que

se manifestará cxpressamente sobre o dcfcrimcnto ou indeferimento do pedido de dilação do ptazo ou

mesmo assinatuta de novo termo.

Patárgrafo quarto. O pedido de prortogação dos ptazos não setá colrhecido quando

intempestivd, ou seja, âpresehtâdo após o fim do ptazo inicialmente concedido, ou sem os

reqúsitos de que tata o patágttÍo rinico da cláusula segunda e confotme estâ cláusula nona.

CÍÁUSULANONÂ
DrsPosrçÕEs GÉiArs

.15 s§rigações assumidas e. previstas neste Instrumento sào erigíseis nos modos e prazos nele

convenrionaàos, independentemçnte de qualquer notificaçào ou aviso preliminat, iudicial e

extÍâiudiciâl.

Sem preiuízo de outÍas 6§rigações constântcs deste TÀC, a COMPROMIS9íRIA 
. obriga-se a

comunicat a SUPRÂM-ASF quaisquer alterações em seus dados, especàlrnente em seu endereco

e em sua situaçào socieúria. '

Todos os documcntos referidos neste 'l'ermt> de Âiustamento de Conduta, depois de rubricados pela

COMPROMISSÁ.RIA e pela COMPROMITENTE, como ato dc conhccimento ineqúr-oco do scu

conteúdo, passarào a fazer pzne lntegÍante destc instrumento, como se transcritos fossem.

Fica eleito o foro da comâÍcâ de Belo Horizonte, parâ dirimir as questôes <.lecorrentes do presente

termo de compromisso, com tenúncia dc qualquer ouro por mais pô'ilegiado que seja.

E assim por esfarem devidamente compromissadas, Ârmam o pÍesente em 03 (üês) rüs de igual teot c

forma. passando todos os documentos rcfcridos no presente termo, inclusir-e os atos consdtudvos

peninentes, a fazer patte ir,tegr2lnte deste instrumento, como se transcritos nele estivessem.

Divinópolis/MG, 25 de junho de 2018.

CPF n. 083.91-3.076-70

. Ecosust Soluções Âmbientais Eireli

""6í"ifl.ir;p*
RÂFA.EL REZú{DE TED(EIRÂ

Supcrintendente.Regional de N{cio Àmbiente do Àlto Sào Francisco
N{,{SP - IIL{SP 7.361.507 -2

Ío{!Àt§
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LDE

sA empresa ECOSUST SO!_UÇÕ ES AMBIENTAIS EIRELI, de CpN

fzeoríclo 4,,\-r--
ECOSUST Soft-u ES AMBIENTAIS EIR LI

lvo Alexandre de Souz
Á dorui;';r-:ric;,':n r,:ctl j:.l:l ca;?jr:Jc

Lu"" L '' ) ," 't'tt-'

I

\,

Çampo Belo, 03 de Maio de 2018.

Ddr: "4- rl-. ?1

tLt
qS

PROCURAÇÃO

09.549.508/0001-'1 8, tocalizado às margens da Rodovia BR 369, km 57, s/n.,
Zona Rural, Fazenda Parreiral, Campo Belo/Í\/G, CEp: 37 .270-OOO, neste ato,
representada pelo seu sócio legal lvo Alexandre de souza de id"entidade MG-
25í.980, CPF 001.710.726-00, aposentado, Rodovia BR 369, km 57, s/n",
Zona Rural, Fazenda Paireiral, Campo Belo/lVlG, CEp: 37.270-OOO. nomeia
como seus orocuradores: o sr. Antônio Azevedo Antunes, brasileiro,
divorciado, Engenheiro civil e Responsável récnicó da empresa, portador do
cPF 435.652.986-34, identidade M-2.200.709 Ssp/ruc, CREA-MG 47588 D,

residente e domiciliado na Ruà l\ilartimiano Bastos Freire, s00, Jardim Brasil
vilela, campo Belo/MG, o sr. Gustavo de carvalho porto, brasileiro, sorteiro,
Engenheiro Ambiental, portador do cpF 059 081-706-07, identidade tr/lG-

6.611.262 ssP/MG, residente e domiciliado à Rua N/iralda sirva de carvarho,
n' 53, centro, Formiga/MG, CEp: 35.570-000; e a Srta. Daniella Sitva Martins,
brasileira, solteira, Engenheira Ambiental e sanitarista, portadora do cpF
083.913.076-70, identidade tMG 1à 307 980 ssp/tvc, residenre e domicitiada
na Rua Antônio Coireia dos Reis, n" g3, Vila Amauri, Campo Belo/IVIG; na qual

confio amplos poderes para representá-lo perante o tnstitúto Estadual de
F/oresfas (lEF), lnstituto Mineiro de GesÍão das Aguas (|GAM),

superintendêncía RegionaÍ do Meio Ambiente e Desenvolvimento sustentável
(suPRAM), conselho Regionar de Engenharia e agronomia de Minas Gerais
(CREA-MG), podendo para tanto. protocolar, assrnar (inclusive ART), requerer,
alegài, juntar e retÍrar papéis. seros e documentos e assrnar tudo quanto for a
defesa de meus direitos e lnúeresses, bem como assrnar FCE, Termo de
Responsabilidade para Autorização Ambiehtat de 

.Funcíonamento.. 
Termo de

Ajuste de conduta (TAC) e o que mais se fizer necessárlo para o bom e fier
cumprimento deste mandato, com validade ate 03/05/2019.
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